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PORTARIA N° 2221/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA BRJZZA SAMPAIO DE
COSMO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de íporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

8SS/2006;a) 0 disposto no Ari. 34, § 4°da Lei n°.
h) 0 atestado Médico;

RESOLVE;

I - Conceder, no dia 22 de novembro de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora BRIZZA SAMPAIO DE

COSMO, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n° 001.657.401 - SSP/MS, e
inscrita no CPF/MF sob if 024.911.631-60, residente e domiciliada nesta cidade e Comai-ca de

Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o
de ENFERMEIRA, nomeada através da Portaria n°. 131/2012 de 27 de fevereiro decargo

2012, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 22 de
novembro de 2023.

Rcgistrc-se,
Publique-sc, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 27 de novembro de 2023.
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PORTARIA NR. 43/2023
GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N“ 2221/2023
PORTARIA n° 43/2.023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA PRT77A SAMPAIO DE
COSMO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IRATI, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições que lhes sâo conferidas por Lei,

RESOLVE

SI^.RGTO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando: Art. 1° - Fica Concedido Diária ao servidor da Câmara Municipal de

Irati conforme especificado abaixo:

Nome do servidor: Jorge Antonio Rigoni — Matricula nr. 37 — Cargo.
Diretor Financeiro

disposto no Art. 34, § 4°da Lei 835/2006;o

Data Início: 20/11/2023 - Data Fim: 23/11/2023
o atestado Médico;

N° de Diária: 2,50 - Valor Unitário: R$ 450,00 - Valor Total: R$
1.125,00

RESOLVE:
Município Destino/UF: Londrina - PR

Processo Administrativo nr. 30/2023

I - Conceder, no dia 22 de novembro de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
RRT7.7A SAMPAIO DF. COSMO, brasileira, casada, portadora da

Cédula de Identidade RG n° 001.657.401 - SSP/MS,  e inscrita no
CPF/MF sob n° 024.911.631-60, residente e domiciliada nesta cidade

e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,

aprovada em Concurso Público, para o cargo de ENFERMEIRA,
nomeada através da Portaria n°. 131/2012 de 27 de fevereiro de 2012,
lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

Tipos Padrão de Objetivo: Viagem de Capacitação

Objetivo da Viagem: Para procedimentos técnicos em relação a
sofhvares contábeis, recursos humanos, licitações  e contratos e demais
assuntos administrativos.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, fica revogadas as

disposições em contrário.

CÂMARA MUNICIPAL DE IRATI, em 20 de novembro de 2.023.

II - Retro^ir os efeitos desta Portaria a contar de 22 de novembro de
2023.

JOSÉ RONALDO FERREIRA

Presidente
Registre*se,

Publicado por:
Gerson Vicente Domingues

Código Identificador:6D767705

Publique-se, e

Cumpra-se.
PROCURADORIA

LEI N" 5.076 - CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO
BENEMÉRITO DO MUNICÍPIO DE IRATI AO SENHOR

PAULO HENRIQUE SANTOS FRAXINO
Iporâ-(PR), 27 de novembro de 2023.

LEI N” 5.076
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